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LEI N. 449/95 DE 30 DE OUTUBRO DE 1.995. 

"Autoriza doação de lote como forma de inde-
nização e dá outras providências". 

4. 
- 

ill 

0 Prefeito Municipal de Alexdnia, Estado de Goiás; 

Faço saber que a  Camara  Municipal de Alexdnia, Estado 
de Goiás, por seus membros APROVOU e EU, Prefeito Municipal SAN-
CIONO a seguinte Lei:  

Art. lo)  Fica pela presente, autorizado a doação do lo-
te No 09, Qd B-97, Loteamento Alexdnia, ao Senhor José Marcos da 
Costa Freire.  

Art.  2o) A doação justifica-se como forma de reparação 
de danos causados no lote No 8-B da Qd. 105 de propriedade do do-
natário, que por consequência da erosão inutilizou irreparavel-
mente este imóvel.  

Art.  3o) Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as demais disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexdnia, Estado de 
Goiás, aos 30 dias do mês de outubro de 1.995 
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